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DESPACHO

Processo nº: 1000897-61.2023.8.26.0242  - Ordem nº 2023/004037

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações

Requerente(s): Jose Dias Guimaraes

Requerido(s): Luciene de Almeida Colmanetti

Vistos, 

Folhas 50/51:

Proceda a Serventia à penhora do imóvel indicado pelo exequente (folhas 

52/54), por termo nos autos, expedindo o necessário.

Efetivada a penhora:

a) providencie a averbação junto à matrícula do bem via ARISP;

b) expeça-se mandado de avaliação do bem;

c) intime-se a parte executada e o cônjuge respectivo, se casado for (art. 

841, CPC). 

Cumpridas as providências acima, INTIME-SE o exequente para que se 

manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos no aguardo de provocação ou prescrição 

intercorrente, mediante anotações de praxe, inclusive para fim de controle estatístico.

Intimem-se.

Igarapava,  data e hora da assinatura digital.

                                
Pedro Henrique Bicalho Carvalho
                  Juiz de Direito

             2ª Vara da Comarca de Igarapava/SP
         (assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
97

-6
1.

20
23

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

zf
a4

IA
M

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

E
D

R
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 B

IC
A

LH
O

 C
A

R
V

A
LH

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

05
/2

02
4 

às
 1

7:
03

 .

fls. 55




